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EMENTA: Consulta.  Criação de Fundo Municipal de Saúde. Custeio parcial de plano de saúde para servidores filiados com verbas do município. Impossibilidade ainda que a contribuição do agente público não seja compulsória. Ato que fere princípio da Isonomia.

RELATÓRIO: 

O Prefeito de Palmeira, Altamir Sanson, questiona esta Corte se seria possível a criação de um Fundo Municipal de Saúde, estabelecido por Lei Municipal, que repassaria verbas públicas para custeio de plano privado de saúde dos servidores. Informa que a adesão seria facultativa e o repasse proporcional ao número de servidores.

O consulente relata, ainda, que tem conhecimento de Consulta efetuada pelo Município de Cruzeiro do Sul, na qual este Tribunal decidiu que recursos públicos não podem custear plano de saúde privado para servidores e pergunta se é aplicável o mesmo entendimento.

O parecer jurídico local foi negativo quanto à pretensão da consulta e reafirmou que a orientação do TCE-PR possui força normativa.

A Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência  citou Acórdãos precedentes sobre o tema. Todos pela impossibilidade do Município custear despesa com plano de saúde dos servidores.

A Diretoria de Contas Municipais entendeu não ser possível a criação de fundo para custear plano de saúde privado a servidores. Segundo aquele setor, o ato iria ferir o princípio da isonomia. Veja-se a seguir, as palavras da DCM.

“Ademais, de acordo com a legislação pertinente ao assunto, verifica-se que existe a possibilidade de criação do Fundo Municipal de Saúde tão somente para a destinação de recursos em favor de toda a coletividade e não apenas para uma classe de pessoas, nesse caso os servidores, ou então somente aqueles que aderirem ao fundo.  Nesse sentido, a lei federal nº 8.142/90 estabelece que a criação de um fundo de saúde é um dos meios para que se receba os recursos da União e do Estado para o financiamento da saúde local, ou seja, o SUS, não sendo possível a criação de tal  fundo para finalidades alheias a esta.”

Assim, a Diretoria de Contas Municipais concluiu ser  impossível a criação de um fundo municipal de saúde como pretendido. Além do feito afrontar o princípio da isonomia, a criação de fundo deveria ser utilizada exclusivamente para destinação de recursos dos entes da federação para os municípios, a fim de subsidiar as despesas do SUS.

O Ministério Público junto a este Tribunal não compartilhou dos entendimentos anteriores. Segundo o Parquet, em duas oportunidades esta Corte firmou entendimento diverso, ou seja, pela possibilidade de instituição de fundo com finalidade igual à cogitada na presente consulta.

A mais, o MPjTC relatou que a matéria é complexa e o pagamento de contribuições compulsórias por parte dos servidores, é objeto de diversas ações junto ao STF.

Ao final, o Procurador entendeu que, até que haja decisão definitiva do STF, é legal a criação de sistema especial de saúde do servidor, desde que haja: (I) implementação adequada do SUS (II) participação equitativa e paritária entre a administração pública e o servidor (III) que a participação do servidor seja voluntária.

VOTO:
Primeiramente, sobre consultas, vale lembrar que esta Corte responde, tão-somente, a casos em tese, nos temos do inciso V, do art. 311, do Regimento Interno desta Casa.

A matéria, como pautou a Diretoria de Contas Municipais foi objeto de decisões recentes, por parte desta Casa. Todas, no sentido de que recursos públicos não podem custear plano de saúde privado para servidores.

Vale lembrar que o substrato de tais decisões é o princípio da isonomia, qual seja: o município não poderia privilegiar, em termos de saúde, apenas uma determinada parcela da população, neste caso, servidores. E mais ainda, dentre os servidores, somente os que aderirem ao fundo, uma vez que a contribuição não pode ser compulsória.

Logo, a forma como tal repasse é feito não é questão prevalente no presente e nem deve modificar as decisões desta Casa, porque o que se busca é o mesmo: evitar lesão à isonomia.

Da mesma sorte, afigura-se que a recente decisão do STF que definitivamente coibiu o desconto compulsório em processo de Repercussão Geral
 é perfunctória à presente consulta. Porque, antes mesmo de se discutir a contribuição do servidor e se esta pode ou não ser exigida, há uma impossibilidade de se constituir o próprio desconto para custeio de plano de saúde com participação da administração pública.

Assim, a resposta ao questionado deve se dar nos termos da jurisprudência desta Casa, notadamente os Acórdãos 209/08 e 298/10, ambos do Pleno. Naquelas decisões restou clara a impossibilidade de repasse de verbas visando custeio de plano de saúde ou seguro de vida a servidores públicos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 111472/10, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade, em:
Responder à presente Consulta nos termos da jurisprudência desta Casa, notadamente os Acórdãos 209/08 e 298/10, ambos do Pleno. Naquelas decisões restou clara a impossibilidade de repasse de verbas visando custeio de plano de saúde ou seguro de vida a servidores públicos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de julho de 2010 – Sessão nº 22.
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